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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 001/2020.


	Projeto de Lei n.º 001/2019
Autor: Vereador MESA DIRETORA
Ementa: “Altera a redação da Lei nº 2.540 de 2008.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que altera a redação da Lei Municipal 2.540/2008, que institui novo Plano Unificado de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores e organiza a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Niterói.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material. Com a redação dada a Emenda Constitucional 19/1998, a remuneração dos servidores públicos somente poderão ser fixados, ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices, conforme artigo 37, X, devendo sempre respeitar o limite imposto pela Constituição no inciso XI e ficando vedado ainda, a equiparação ou vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público.
Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o artigo 39, III da Lei Orgânica do Município de Niterói é competência privativa da Câmara Municipal a fixação dos valores da remuneração dos servidores internos, portanto competente a mesa diretora para tal proposição.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto em epígrafe.
Sala da Comissão, 18 de fevereiro de 2020.
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